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Primavera do Leste/MT, 03 de maio de 2024.

Isaac Silva Nery de Oliveira

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES
E CONTRATOS. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO

APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL. POSSIBILIDADE.

E

I. RELATÓRIO

Cuida-se de

Coordenador de Licitações e
processo encaminhado a esta Procuradoria, em 03/05/2024, pelo

^ Contratos (fl. 62), acerca da contratação direta
inexigibilidade de licitação n° 030/2024 da empresa Unyflex

■'Dispensa e hexigMlidade m Nova Lei 14.133 Bens. Serviços. Credenciamento.
Artista e +

Curitiba-PR”,

reais).

por

. para participação do curso de

Locação,
yy y

’ que será realizado nos dias 07 a 10/05/2024, no espaço CDL, na cidade de

para um participante no valor de R$ 1.990,00 (hum mil novecentos e noventa

Os autos constam instruídos. no que importa a esta análise, com os seguintes
documentos;

Comunicação Interna n° 157/2024 (fl. 01);

Formalização da Demanda e Justificativa (Fls. 002);
Estudo Técnico Preliminar (Fls. 03/06);

Termo de referência (fls. 07/017);

Mapa de Riscos (Fls. 018/022);
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Documentos de Habilitação Técnica (Fls. 065/080);

Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista (Certidão Negativa de Curitiba-PR,
Certidão Negativa do Estado do Paraná,

União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certificado de Regularidade do

FGTS e Declarações Fls. 023/033);

Documentos Habilitação Jurídica (CNPJ, Contrato Social

inscrição estadual, atestado de capacidade técnica

Atestado de Capacidade Técnica e Notas Fiscais dos Preços

(Fls. 040/043 e 045/047);

Documento de identificação da titular da empresa (Fl. 044);

Dotação Orçamentária (fl. 48);

Termo de Autorização n” 016/2024 (Fls. 049);

Portaria n° 085, que dispõe sobre a Comissão Permanente de Licitação de 15 de
março de 2024 (fls. 50);

Justificativas (fls. 051/053);

Certidão Negativa relativa a tributos da

e registro. Comprovante de

- Fls. 034/039);

praticados pela empresa

Minuta de Contrato (fls. 054/060);

Termo de Autuação (fls. 061);

Comunicação Interna n° 115/2024 - CLC (fl. 062), remetendo os autos para emissão
de parecer;

É 0 relatório. Passo a flindamentar.

II. DOS LIMITES E ALCANCE DO PARECER JURÍDICO

A presente manifestação jurídica tem

controle prévio de legalidade, conforme

2021. Dessa

escopo de assistir a autoridade assessorada no

art. 53, § 4°, da Lei N° 14.133. de 1° de abril de

maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de

cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Além do mais, na

não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve
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justificar nos autos as razões que embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, da Lei n”

9.784, de 29 de Janeiro de 1999.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do

procedimento, excluidos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o

detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e especificações , uma

que as questões técnicas fogem das atribuições deste órgão de consultoria, sendo afetos
vez

aos setores competentes da Administração. Com relação a esses dados, parte-se da premissa
de que a autoridade competente municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis
para a sua adequação ás necessidades da Administração, conforme Enunciado n° 7 do Manual

de Boas Práticas Consultivas da AGU (4> edição, 2016), cujos fundamentos se revelam

compatíveis com a Lei n° 14.133, de 2021:

se

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de

significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo,

evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir

opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu

acatamento. (Manual de Boas Práticas Consultivas aprovado pela Portaria Conjunta n° 01, de
2 de dezembro de 2016).

O parecer, portanto, é ato administrativo formal opinativo exarado em prol da

segurança jurídica da autoridade assessorada, a quem incumbe tomar a decisão final dentro da

margem de discricionariedade conferida pela lei.

Feitas tais ressalvas, passamos à analise estritamente jurídica do presente processo.

DA VEDAÇÃO DA APLICAÇÃO COMBINADA DA LEI N. 14.133, DE 2021,
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COM A LEI N.” 8.666, DE 1993, A LEI N.“ 10.520, DE 2002 E A LEI N." 12.462, DE
2011

Não é demais destacar a vedação da aplicação combinada da Lei n.° 14.133, de 2021,

com a Lei n.° 8.666, de 1993, Lei n.° 10.520, de 2002 e a Lei n.° 12.462, de 2011 (art. 191, da

Lei n° 14.133, de 2021, e item 217 do PARECERn. 00002/2021/CNMLC/CGU/AGU, NUP:

00688.000716/2019-43, sequencial 460), como se observa a seguir:

217. Ante o exposto, conclui-se que: (...) b) a utilização de mesmos detalhamentos

normativos para regimes jurídicos distintos, poderá causar tratamento não isonômico dos

administrados e incerteza das consequências jurídicas; c) não é possível que os regulamentos

editados na égide das Leis n° 8.666/93, n" 10.520/02 e n° 12.462/11 sejam recepcionados pela

Lei n°14.133, de 2021, enquanto todos esses diplomas continuem em vigor, a luz do art. 191,

parte final, da Lei n° 14.133/21 - ressalvada a possibilidade de que um novo ato normativo,

editado pela autoridade competente, estabeleça expressamente a aplicação de tais

regulamentos para a nova legislação (PARECER n. 00002/2021/CNMLC/CGU/AGU, NUP:

00688.000716/2019-43, sequencial 460).

DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA E DAS NORMAS
DE GOVERNANÇA

No caso, foi juntada a autorização gestor à ÍL 049 para a contratação direta

cumprimento ao artigo 72, VIII, da Lei n° 14.133, de 2021.

, em

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

O artigo 72 da Lei n° 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem

instruir a fase de planejamento do processo de contratação direta, conforme abaixo transcrito:
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I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23

desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

^ atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Dito isso, passamos a análise dos documentos juntados aos autos, quanto ao

preenchimento das exigências legais.

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documentos necessários ao planejamento da contratação
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De acordo com a Lei n° 14.133, de 2021, a Administração Pública deverá produzir os

documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação;

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas

observações a título de orientação jurídica:

Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: principais

elementos
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Quanto aos estudos preliminares, a equipe de planejamento deverá certificar-se de que

trazem os conteúdos. Tal dispositivo estabelece que os estudos preliminares,

obrigatoriamente, deverão conter:

• descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público (inc. I);

• estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de

escala (inc. V);

• estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inc. VI);

• justificativas para o parcelamento ou não da solução (inc. VII);

• posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina (inc. XIII).

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos, deverá ser devidamente justificada

no próprio documento.

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico preliminar às fls.

003/006 de acordo com as especificações acima citadas em cumprimento ao diploma legal.

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de matriz de

risco, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a
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caracterizadora do equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato, em que se aloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente

de eventos supervenientes à contratação. Assim, a idealização e elaboração do “Mapa de

Riscos” não supre a necessidade da Administração Pública, em momento oportuno, discutir a

matriz de riscos a ser estabelecida no instrumento contratual (item 5.2. do Instrumento de

Padronização dos Procedimentos de Contratação: Advocacia-Geral da União: Ministério da

Gestão e Inovação em Serviços Públicos, 2023).

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos” e

deverá ser confeccionado no módulo de Gestão de Riscos Digital, consoante o item 5.2. do

Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação: Advocacia-Geral da União:

Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos, 2023, disponível

https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/saiba-como-guia-elaborado-pela-agu-e-

peloministerio-da-gestao-facilitara-contratacoes-publicas-em-todo-o-pais.

em

Observa-se às fls. 018/022 devidamente confeccionado no módulo supracitado.

Termo de referência

O Termo de Referência é o documento que deverá conter a definição do objeto,

incluídos sua naRireza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade

de sua prorrogação, a fundamentação da contratação, a descrição da solução, os requisitos da

contratação, o modelo de execução do objeto, o modelo de gestão do contrato, os critérios de

medição e de pagamento, a forma e critérios de seleção do fornecedor, as estimativas do valor

da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e

dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos

preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e

classificado e a adequação orçamentária (art. 6”, XXllI, da Lei n'* 14.133, de 2021).
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Recomenda-se. ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo

de referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo (art. 19, §

2\ da Lein° 14.133, de 2021).

No caso, consta dos autos o Termo de Referência, elaborado pela área requisitante,

datado e assinado às fls. 07/017 que baseou no respectivo modelo de minuta padronizada

disponibilizado pela AGU. conforme recomendado.

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade (art. 5°, art. 11, IV, art. 18, §1°,

XII, e §2°, da Lei n" 14.133, de 2021, art. 7°, XI, da Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010 e

art. 9°, II e XII, da IN SEGES n° 58, de 2022), deverão ser tomados os seguintes cuidados

gerais:

a) definir os critérios e práticas objetivamente no termo de referência como

especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei especial;

b) justificar a exigência nos autos;

c) verificar se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo da contratação.

d) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logistica

Sustentável.

Posto isso, para definição dos critérios e práticas de sustentabilidade, recomenda-se

consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, disponibilizado pela Advocacia-

Geral da União em seu sítio eletrônico.
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Do orçamento da contratação, da obrigatoriedade de elaboração de planilhas e

da justificativa de preço

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6”,

, art. 18, IV, e § 1”, VI, art. 72, II, da Lei n” 14.133, de 2021).XXIII, »t;Tt

Tendo em eonta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da

metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser

examinada por esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao

prisma do exame da estrita legalidade.

A contratação direta não dispensa a justificativa do preço (art. 72, VII, da Lei n°

14.133, de 2021). Assim, deve a Administração verificar se o preço a ser contratado encontra-

se em consonância com o valor de mercado, por exemplo, com os demais valores pagos pela

Administração Pública em contratações similares, de forma que não exista superfaturamento.

Nesse sentido, a Administração deve observar o que dispõe a Orientação

Normativa/AGU n° 17, a seguir:

A RAZOABILIDADE DO VALOR DAS CONTRATAÇÕES

DECORRENTES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PODERÁ SER AFERIDA POR MEIO DA COMPARAÇÃO DA

PROPOSTA APRESENTADA COM OS PREÇOS PRATICADOS

PELA FUTURA CONTRATADA JUNTO A OUTROS ENTES

PÚBLICOS E/OU PRIVADOS, OU OUTROS MEIOS

IGUALMENTE IDÔNEOS.

A pesquisa de mercado nas contratações diretas é tratada na Lei n. 14.133, de 2021;
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Art. 23 (...) § 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa,

quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3°

deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em

conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesmanatureza,

por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até

1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

No que diz respeito à justificativa do preço, por se tratar de uma contratação por

inexigibilidade de licitação, por certo não se pretende a comparação dos preços propostos

pela contratada com os preços de mercado, vez que a Administração deverá teruma

caracterizado o objeto como único que atende a suas necessidades.

Com isso, a Administração deve buscar informações junto à futura contratada

dos valores praticados em

acerca

outros órgãos/entidades, inclusive quanto ans descontos

concedidos, a fim de atender ao disposto no art. 23, §4°, da Lei n° 14.133, de 2021 com a

consequente juntada aos autos da respectiva documentação (notas fiscais, contratos etc.).

A comparação dos preços deve ser apresentada de modo claro, indicando. sempre que

possível a unidade de medida utilizada para melhor justificativa do custo. Ademais, deve

dar entre cursos/eventos que guardem identidade ou, não havendo cursos idênticos, clara

similaridade, levando-se em conta o conteúdo programático, a época, a localidade, a

dimensão do público-alvo, a carga horária, a modalidade (presencial, on/ine, etc.), entre

outras semelhanças que garantam precisão possível na comparação.

-se

Adicionalmente, é recomendável que a pesquisa de preços reflita o valor praticado

praça em que será prestado o serviço ou fornecido o produto, refletindo, tanto quanto

possível, o valor de mercado da localidade onde será realizada a contratação.

na
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Todas estas informações devem constar de despacho expedido pelo servidor

responsável pela realização da pesquisa, no qual, além de expor o atendimento das exigências

acima, irá realizar uma análise fundamentada dos valores ofertados pelas empresas, inclusive

cotejando-os com os valores obtidos junto às outras fontes de consulta. É através desta

análise fundamentada, que a Administração irá estabelecer o valor estimado da contratação.

Nesse contexto, cumpre ressaltar que o órgão assessorado é quem dispõe de condições

técnicas adequadas para avaliar a idoneidade da proposta formulada pela pretensa contratada,

não tendo este órgão de consultoria conhecimento técnico para se pronunciar a respeito das

conclusões apresentadas.

No caso dos autos, o setor solicitante juntou as notas fiscais de preços praticados pela

empresa em outras Câmaras Municipais e Municipios às fls. 045/048, o que justificou o preço

dentro do valor de mercado. Desta forma, considerando que não compete a esta Procuradoria

a análise de valores, cabendo ao setor demandante a responsabilidade pelas informações

prestadas.

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE

NATUREZASERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS

PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL

DE

Em principio, todas as obras, serviços, compras e alienações promovidas pelo Poder

Público devem ser precedidas de licitação, que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta (CF, art. 37, XXI).

Entretanto, há situações em que a competição se torna inviável ou impossível. A

licitação será, pois, inexigível, já que ausente uma de suas razões de existir: a pluralidade de

ofertas a ensejar uma disputa entre particulares.
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Diferentemente da dispensa de licitação, onde a competição é possível, mas a

realização do certame não é obrigatória por força de lei; na inexigibilidade, o ente público

não tem opção, não há discricionariedade a observar. O que vale é a impossibilidade de obter

propostas equivalentes, ou melhor, de ter o produto ou serviço necessário prestado

satisfatoriamente por mais de um indivíduo. Em última análise, a inexigibilidade é condição

que se impõe à Administração, como única forma de atendimento ao interesse público.

A contratação direta por inexigibilidade de licitação é uma exceção ao princípio do

art. 37, XXI da Constituição Federal, e está prevista no art. 74 da Lei n° 14.133/202:

Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

de:

(...) III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação:

(...) f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

(...) § 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de

notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 4° Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo.é vedada a

subcontrataçâo de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que

tenham justificado a inexigibilidade.

O art. 6°, XVIII, “f’ da Lei n.' 14.133, de 2021, considera como serviço técnico
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profissional especializado o serviço de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. A matéria,

objeto da contratação, foi tratada especificamente pela Orientação Normativa n.° 18/2009,

com a redação dada pela Portaria AGU n.° 382, de 21 de dezembro de 2018. Embora editada

à luz da Lei n.° 8.666, de 1993, seus fundamentos permanecem compatíveis com a Lei n°

14.133, de 2021, merecendo destaque:

CONTRATA-SE POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM

FUNDAMENTO NO ART. 25, CAPUT OU INCISO II, DA LEI N°

8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, PESSOAS NATURAIS E

JURÍDICAS PARA MINISTRAR CURSOS FECHADOS PARA

TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL OU A

INSCRIÇÃO EM CURSOS ABERTOS. O ART. 25, CAPUT,

COMO FUNDAMENTO, IMPÕE A CONSTATAÇÃO DA

INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO POR AUSÊNCIA DE

CRITÉRIO OBJETIVO DE SELEÇÃO OU POR

EXCLUSIVIDADE DO OBJETO PERSEGUIDO PELA

ADMINISTRAÇÃO.A MOTIVAÇÃO LEGAL COM BASE NO

ART. 25, INCISO II, DA LEI N° 8.666, DE 1993, EXIGE A

IDENTIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA NOTÓRIA

ESPECIALIZAÇÃO E DA SINGULARIDADE DO CURSO.

Na mesma linha, o Enunciado n° 69/2020 do DEPCONSU/PGF:

A Orientação Normativa AGU n. 18/2009 não obsta a contratação

direta por inexigibilidade de pessoa Jurídica para ministrar curso

fechado para a Administração Pública, desde que presentes os

pressupostos do art. 25, II, §1°, da Lei n. 8.666/93. (Fonte: Parecer n.

00003/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU.

00407.000072/2020-36 - Seq. 15)

NUP
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Nesse sentido, também temos o enunciado da Súmula n° 252. de 2010 do TCU:

A inviabilidade de competição para a contratação de serviços

técnicos, a que alude o inciso II do art. 25 da Lei n° 8.666/1993,

decorre da presença simultânea de três requisitos: serviço técnico

especializado, entre os mencionados no art. 13 da referida lei,

natureza singular do serviço e notória especialização do contratado.

Assim, a contratação direta de cursos (abertos ou fechados//n company),

seminários/congressos, com fundamento no art. 74, III, “f’, da Lei n.° 14.133, de 2021, será

possível se for demonstrada a notória especialização do profissional ou empresa envolvida,

permitindo-se inferir a essencialidade de seu trabalho à plena satisfação do objeto.

Por outro lado, pela redação da citada Orientação Normativa, acaso não se tratar de

serviço com profissionais ou empresas de notória especialização, a contratação de curso

aberto ou fechado ainda poderá ser formalizada de forma direta, com base no art. 74. capid.

se demonstrada a inviabilidade de competição em razão, por exemplo, das peculiaridades que

circunscrevem o caso concreto, como local e data do evento, prazo para inscrição, conteúdo

programático, metodologia didática adotada, dentre outros elementos comprovados na

instrução dos autos, demonstrem que há inequívoca inviabilidade de competição

(DESPACHO n.° 976/2018/GAB/CGU/AGU).

Quanto á razão para a escolha do fornecedor, esta se confunde com a própria

situação caracterizadora da inviabilidade de competição, seja por se tratar de serviços

técnicos de natureza predominantemente intelectual prestados por pessoas físicas ou jurídicas

de notória especialização (art. 74, III, “f’ c/c art. 6°, XVIII e XIX da Lei n.° 14.133, de 2021),

seja em razão das peculiaridades que circunscrevem o caso concreto (art. 74, caput, da Lei n."

14.133, de 2021), motivo pelo qual se reforça as recomendações acima lançadas para que a
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Administração comprove cabalmente os elementos que inviabilizam a competição neste

e sua adequabilidade à necessidade da Administração.

caso

No caso, a Administração pretende realizar a contratação com fundamento no art. 74,

inciso III, alínea “f’, da Lei n.° 14.133, de 2021, por entender inexistir viabilidade de

competição conforme demonstrado no documento que fundamentam o processo.

DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA A CONTRATAÇÃO POR

INEXIGIBILIDADE DOS CURSOS DE CAPACITAÇÃO

Demonstração de que se trata de serviços técnico-especializados de natureza

predominantemente intelectual

O art. 6°, XVIII, “f’, da Lei n.° 14.133, de 2021 traduz em que consistem os serviços

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, dentre os quais elenca,

em sua alínea "f’, os serviços de '^treinamento e aperfeiçoamento de pessoal”.

Dessa forma, a Administração deve demonstrar, nos autos, a especialidade da

empresa a ser contratada para que haja o enquadramento perfeito no conceito de serviço

técnico especializado de natureza predominantemente intelectual, no item de treinamento ou

aperfeiçoamento de pessoal.

Demonstração da notória especialização da contratada:

Em relação ã notória especialização, registre-se que não se trata de característica

exclusiva da empresa, nem tampouco há necessidade de exposição pública da entidade

prestadora do serviço. Tal característica é principalmente do corpo técnico, não devendo se

confundir fama com notória especialização. A notória especialização diz muito mais sobre a

demanda da Administração do que propriamente sobre as circunstâncias dos interessados em
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atendê-la.

Assim dispõe o artigo 6°, XIX c/c art. 74, §3°, da Lei n" 14.133, de 2021:

Art. 6° (...)

XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito,

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros

requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é

essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do

no

contrato;

No mesmo sentido, tem-se as lições de Jacoby Fernandes:

A.reputação da notoriedade só precisa alcançar os profissionais que se dedicam a uma

absolutamente dispensável, ou impertinente, a fama comum, que a imprensa

não especializada incentiva (in Contratação Direta sem Licitação, Brasilia Jurídica, p. 316).

No caso em análise, a Administração demonstrou a sua habilitação técnica nos

documentos juntados às fls. 040/047.

DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO

De início, alertamos que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a

comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação

essenciais à regularidade da contratação (art. 72, V, c/c art. 91, § 4", art. 92, XVI, e art. 161

da Lei n° 14.133, de 2021).

aos aspectos

Ressalte-se que é essencial, também, a declaração relativa ao cumprimento do

disposto no art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal.

Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente informativo, de modo
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existência de pendências não impede a contratação (art. 6°, III, da Lei n" 10.522, de 2002).

Verifica-se que às íls. 023/033 foram juntados os documentos que comprovam a

regularidade fiscal e trabalhista da futura contratada, bem como a inexistência de óbices para

a sua contratação.

DA MINUTA DE CONTRATO

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de contrato são aqueles

previstos no art. 92, da Lei n° 14.133, de 2021, com as devidas adaptações às especificidades

de cada contratação.

A minuta de contrato está presente às fls. 054/060, na qual preenche os requisitos

do art. 92.

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, em atenção ao artigo 72, IV, da Lei n” 14.133, de 2021, consta às

fls. 048 a declaração do setor competente acerca da previsão dos recursos orçamentários

necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da

respectiva rubrica.

Nesse sentido, alerta-se. ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da

celebração do contrato administrativo, a nota de empenho suficiente para o suporte

financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei n“ 4.320/64.

DA PUBLICIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá

ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo

único, da Lei n° 14.133, de 2021).
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A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição

indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos, conforme determina o art. 94

da Lei n° 14.133, de 2021.

protocolo N‘
»ÍSÍ6^^^

IV. CONCLUSÃO
03103/2024

3 <r» mtlo de 2024 10:31 -.ST

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria no sentido da

REGULARIDADE JURÍDICA da contratação direta, por inexigibilidade de licitação

termos do art. 74, caput, ou inciso III, “/’ da Lei n° 14.133, de 2021, ressalvado o juízo de

mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à

análise Jurídica deste órgão de consultoria.

, nos

É o parecer. À Superior consideração.

Primavera do Leste/MT, 03 de maio de 2024.
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